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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.251, DE 7 DE AGOSTO DE 2024  

 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para incluir entre os rendimentos isentos 
do imposto de renda os prêmios pagos a atletas 
olímpicos ou paralímpicos, nas hipóteses que 
especifica. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 6º  ....................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

XXIV -  o prêmio em dinheiro pago pelo Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou 
pelo Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB ao atleta em razão da conquista de 
medalha em Jogos Olímpicos ou Paralímpicos, a partir de 24 de julho de 2024. 

...........................................................................................................” (NR)  

Art. 2º  O disposto nesta Medida Provisória observará o disposto no art. 142, caput, 
inciso I, da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023.   

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de agosto de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

 



EMI nº 85/2024/MF/MESP 

Brasília,  07 de  agosto  de 2024 

Senhor Presidente da República, 

1. Submetemos a sua apreciação Projeto de Medida Provisória que 
isenta do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas - IRPF os valores 
recebidos por atletas brasileiros medalhistas em Jogos Olímpicos e Paralímpicos 
a título de premiação, pagos pelo Comitê Olímpico Brasileiro ou pelo Comitê 
Paralímpico Brasileiro.    

2. A medida tem o condão de ser elemento indutor para 
aprimoramento do esporte olímpico e paralímpico brasileiro, a fim de que os 
recursos que seriam empregados para pagamento de imposto de renda sejam 
usufruídos pelos próprios atletas, viabilizando o aprimoramento de suas 
atividades desportivas. A medida valoriza e reconhece o esforço realizado por 
atletas de alto de rendimento que representam o Brasil em competições 
internacionais. 

3. Em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, cabe informar que a medida não caracteriza renúncia de receita 
tributária.        

4.  A relevância da medida está demonstrada pelo incentivo ao esporte 
brasileiro e ao reconhecimento dos atletas olímpicos e paralímpicos. A urgência 
da medida decorre da necessidade de viabilizar imediatamente os efeitos 
pretendidos nos Jogos Olímpicos e Paralímpicos em curso. 

5. Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a 
elaboração do Projeto de Medida Provisória que ora submetemos a sua 
apreciação. 

Respeitosamente, 
 
 
 

DARIO CARNEVALLI DURIGAN 
Ministro de Estado da Fazenda Substituto 

 
 
 

ANDRE LUIZ CARVALHO RIBEIRO 
Ministro de Estado do Esporte 



 
MENSAGEM Nº 808 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.251, de 7 de agosto de 2024, que 
“Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir entre os rendimentos 
isentos do imposto de renda os prêmios pagos a atletas olímpicos ou paralímpicos, nas 
hipóteses que especifica.”. 

 
 
 
 

Brasília, 7 de agosto de 2024.808 



 00025.001798/2024-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 821/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Medida Provisória.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República submete à
deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 1.251, de 7 de agosto de 2024, que
“Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir entre os rendimentos isentos do imposto
de renda os prêmios pagos a atletas olímpicos ou paralímpicos, nas hipóteses que especifica”.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 08/08/2024, às 19:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5986948 e o código CRC
E14A6906 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001798/2024-12 SEI nº 5986948
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